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RESOLUÇÃO 001/1997 

 

 

  Homologa a fixação da remuneração  

                                        Dos agentes políticos  do Município 

                                        De Pingo D’Água MG. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Pingo D’Água por seus vereadores aprovou e 

a mesa promulga a seguinte RESOLUÇAO. 

  

                           Art.1º - Fica homologada a resolução n° 09/96 da Câmara Municipal  

de Córrego Novo que fixou a remuneração do Prefeito, vice-Prefeito e Vereadores do 

município de Pingo D’Água para o quatriênio 1997/2000. 

 

                           Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                           Art. 3º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 1997. 

 

 

                           Câmara Municipal de Pingo D’Água, 02/01/97. 

 

 

 

Luiz Paulo Coelho 

Vereador - Luiz Paulo Coelho 

Presidente da Câmara 

 

 

 

 

Miguel Gonçalo Braga 

Vereador – Miguel Gonçalo Braga 

Vice – Presidente da Câmara 

 

 

 

 

Idercy Lucas Martins 

Vereador – Idercy Lucas Martins 

Secretário da Câmara 


